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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0002257-42.2014.815.0251
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Patos
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de Patos
PROCURADORA: Danubya Pereira de Medeiros
APELADO: Gilcélio de Lima Cavalcante
ADVOGADO: Jonas Guedes de Lima 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. NULIDADE DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. AFRONTA AO ART. 37, INCISO II DA
CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA
APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO.  CONTRATAÇÃO
PRORROGADA. NULIDADE.  PAGAMENTO  DO  FGTS.
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  DESCONTO
EFETUADO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  REPASSE  AO  ORGÃO
PREVIDENCIÁRIO. SEGUIMENTO NEGADO.

-  O contrato de servidor  sem prévia  aprovação em concurso
público vai de encontro ao artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, sendo nulo. Contudo, deve-se assegurar ao servidor o
direito aos valores referentes aos depósitos do FGTS. 

- Súmula 363 do TST: “A contratação de servidor público, após
a  CF/1988,  sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da  hora  do  salário  mínimo,  e  dos  valores  referentes  aos
depósitos do FGTS.”
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Vistos etc.

Trata-se  de apelação cível  interposta pelo  MUNICÍPIO  DE
PATOS contra sentença (fls.  52/57)  do Juiz da 4ª  Vara  da  respectiva
Comarca, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
ação  de  cobrança  ajuizada  por  GILCÉLIO  DE  LIMA  CAVALCANTE,
“declarando nulo o contrato firmado entre a reclamante e o município,
pelo período de  02/03/2009 a 30/08/2012, condenando o promovido  ao
pagamento da verba relativa ao FGTS (8%), a ser apurada em liquidação
de sentença, nos termos dos dispositivos legais acima citados, bem como
a devolver  a  autora  os  valores  relativos  aos  descontos  previdenciários
realizados  pela  Edilidade,  o  qual  deverá  ser  corrigido  monetariamente
desde o desconto realizado”. 

Nas  razões  apelatórias  (fls.  60/65),  o  Município  de  Patos
sustenta a nulidade do contrato,  que por consequência de fatos dessa
natureza, não derivam direito ao recebimento dos depósitos referentes ao
FGTS  –  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço.  Ao  final,  requer  o
provimento do recurso para julgar improcedente a inicial. 

Contrarrazões (fls. 70/76).

Parecer da Procuradoria de Justiça sem opinar sobre o mérito
do recurso (fls. 80/84).

É o relatório.

DECIDO.

Narra a exordial que o autor foi contratado como “prestador de
serviço”,  pelo  Município de Patos,  para exercer a  função de Vigia,  em
fevereiro de 2008. Alega  demissão imotivada em agosto de 2013 e que
não  teve  recolhidos  os  valores  referentes  ao  FGTS,  bem  como  das
contribuições previdenciárias, razão por que os pleiteia nesta demanda.

Compulsando os autos, verifico que o demandante comprovou
que laborou, na condição de vigilante, do período de março de 2009 a
agosto de 2013, para a edilidade (contracheques de fls. 17/35), fazendo
jus às verbas remuneratórias que não foram quitadas.

Segundo o art. 37, inciso II da nossa Carta Magna, é  nulo o
contrato de prestação de serviço firmado posteriormente à Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público. Vejamos:
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Art.  37.  A administração pública direta e  indireta de qualquer  dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[…]

II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação  prévia  em concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e
títulos,  de acordo com a natureza e  a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

O referido comando é expresso no sentido de que a investidura
em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade  do  cargo  ou  emprego,  na  forma  prevista  na  lei,  com a
ressalva dos cargos em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração. 

Todavia,  conforme  entendimento  firme  no  Supremo  Tribunal
Federal  e  nesta  Corte  de  Justiça,  tem direito  ao  depósito  do  FGTS  o
trabalhador que teve seu contrato de trabalho declarado nulo, em razão
do descumprimento da norma constitucional que requer a necessidade de
prévia aprovação em concurso público para nomeação ao cargo. 

Vejamos os seguintes precedentes:  

CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS
JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE
596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS
VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição  de  1988  reprova  severamente  as  contratações  de
pessoal  pela Administração Pública sem a observância das normas
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso
público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,
essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido. (STF
-RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,
julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO
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GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05- 11-2014).

CONTRATO  DE  TRABALHO  FIRMADO  COM  A  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DECLARADO NULO – AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO
EM CONCURSO PÚBLICO – PRECEDENTE. O Tribunal reconheceu o
direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a
Administração Pública declarado nulo em razão da inobservância da
regra constitucional a revelar a necessidade de prévia aprovação em
concurso público. Precedente: Recurso Extraordinário nº 596.478/RR,
mérito julgado a partir de repercussão geral admitida. Ressalva de
entendimento pessoal. (STF - ARE 736170 AgR, Relator: Min. MARCO
AURÉLIO,  Primeira  Turma,  julgado  em  17/09/2013,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 04-10-2013 PUBLIC 07-10-2013).

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.
CONTRATO NULO. EFEITOS. RECOLHIMENTO DO FGTS. ARTIGO 19-
A DA LEI Nº 8.036/90. CONSTITUCIONALIDADE. 1. É constitucional o
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo
contrato  com  a  Administração  Pública  seja  declarado  nulo  por
ausência  de  prévia  aprovação  em  concurso  público,  desde  que
mantido o seu direito ao salário.  2. Mesmo quando reconhecida a
nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art.
37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao
depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser  devido  o  salário  pelos
serviços  prestados.  3.  Recurso  extraordinário  ao  qual  se  nega
provimento.  (STF -  RE  nº  596478,  Relatora:  Min.  ELLEN GRACIE,
Relator p/Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
13/06/2012, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-
02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-01 PP-00068).

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  FGTS.  MUNICÍPIO.  CONTRATO
TEMPORÁRIO. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO APÓS O
TÉRMINO  DO  CONTRATO.  NÃO  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO. CONTRATO NULO POR AFRONTA AO ARTIGO 37, II,  C.F..
DEPÓSITO DO FGTS DEVIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 19-A DA LEI
8.036-90.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.  É  devido  o  depósito  do  FGTS  na  conta  vinculada  do
trabalhador  cujo  contrato  de  trabalho  seja  declarado  nulo  nas
hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando
mantido o direito ao salário. (Art. 19-A da Lei  8.036-90). - Contrato
Nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art.  37,  II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação  pactuada,  em  relação  ao  número  de  horas
trabalhadas,  respeitado  o  valor  da  hora  do  salário  mínimo,  e  dos
valores  referentes  aos  depósitos  do  FGTS.  (Enunciado  363  TST,
Revisado pela RA nº 121/03, DJ 19.11.03, Republicado DJ 25.11.03).

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10712324/inciso-ii-do-artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/104148/lei-do-fgts-lei-8036-90
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10711149/par%C3%A1grafo-2-artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/104148/lei-do-fgts-lei-8036-90
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(TJPB  –  Apelação  Cível  nº  200.2010.002818-8/001,  Relator:  Des.
Manoel  Soares  Monteiro,  Primeira  Câmara  Cível,  publicado  em
04/11/2011).

APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. AÇÃO
DE COBRANÇA. PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DO
CONTRATO  DE  TRABALHO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  PRESTADOR  DE
SERVIÇO. CONTRATAÇÃO POSTERIOR À  CONSTITUIÇÃO DE 1988.
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO NULO. AFRONTA AO ART.  37,  II, DA
CF.  DIREITO  AOS  SALÁRIOS  RETIDOS,  13º  SALÁRIO  E  FÉRIAS,
ACRESCIDAS  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO. ÔNUS DO MUNICÍPIO. VERBAS DEVIDAS. FÉRIAS EM
DOBRO E PIS. PARCELAS DEVIDAS AOS EMPREGADOS CELETISTAS.
DESCABIMENTO. FGTS. DIREITO AO RECOLHIMENTO DAS PARCELAS
RELATIVAS  À  EFETIVA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  AUSÊNCIA  DE
RECURSO  VOLUNTÁRIO  DO  AUTOR.  REMESSA  NECESSÁRIA.
REFORMATIO  IN  PEJUS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  45  DO  STJ.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DO RECURSO VOLUNTÁRIO. (TJPB – Apelação Cível
nº 0000245-46.2011.815.1161, Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles,
convocado  para  substituir  o  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira, publicado em 07/02/2014).

Nesse contexto,  não prosperam os argumentos apresentados
pelo apelante, pois, apesar do contrato de prestação de serviços com o
Município ter ocorrido sem submissão a concurso público e, tratando-se a
hipótese  de  uma  nulidade  contratual, o  órgão  público  ao  extinguir  o
contrato de prestação de serviço com o servidor, no que se refere à sua
condenação ao pagamento dos depósitos fundiários, está cumprindo
o comando da Súmula 363 do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, tendo a apelante prestado serviço com continuidade por
vários anos suas expectativas merecem proteção, pois não contribuiu para
a  ilegalidade.  Eventual  responsabilização  deve  recair  sobre  os  agentes
públicos que as praticaram, não havendo que se punir os contratados de
boa-fé. 

Neste particular, a renovação sucessiva do contrato inicialmente
celebrado com o autor/apelado foi feita sem amparo legal, de modo que é
indiscutível  a  sua  nulidade.  Portanto,  faz  jus  ao  FGTS,  devendo  ser
mantida a decisão recorrida.

Em  relação  as  contribuições  previdenciárias, entendo
que  a sentença deve ser mantida.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103882/lei-de-criacao-do-pis-lei-complementar-7-70
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10712324/inciso-ii-do-artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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Conforme consta dos contracheques colacionados aos autos
(fls. 17 e 30/35), estavam incidindo os referidos descontos. Contudo,
na  contestação,  a  Fazenda  Pública  Municipal  não  juntou  documento
comprobatório algum para refutar os argumentos postos na inicial, não se
desincumbindo do seu mister, nos termos do art. 333, inciso II, do Código
de Processo Civil, de maneira que o Poder Público tem a obrigação de
repassar as parcelas retidas da remuneração dos seus servidores ao
órgão previdenciário, sob pena de enriquecimento ilícito.

Assim, não há como não atrair ao caso o art. 557 do CPC, que
autoriza o relator a negar “seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior”.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, de forma
monocrática, à luz do art. 557 do CPC, mantendo a sentença hostilizada
em todos os seus termos. 

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 14 de agosto de 2015.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                       Relatora


